LEI Nº 019 DE 31 DE JULHO DE 1964.

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado de celebrar CONVÊNIOS com a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, através do SERVIÇO DE EXPANSÃO E DESCENTRALIZAÇÃO DO ENSINO PRIMÁRIO (SEDEP).

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei começa a vigorar a contar do dia vinte e oito do corrente mês.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 31 de Julho de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Servindo de secretário

